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PROJETO DE LEI 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, em favor dos 

Ministérios da Educação, da Justiça, das 

Relações Exteriores, da Saúde, da 

Integração Nacional, do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome e das Cidades, 

crédito suplementar no valor de 

R$ 10.112.528,00, para reforço de dotações 

constantes da Lei Orçamentária vigente. 

  

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º  Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei 

nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça, das 

Relações Exteriores, da Saúde, da Integração Nacional, do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome e das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 10.112.528,00 (dez milhões, cento e 

doze mil, quinhentos e vinte e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

 

 Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem de anulação de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme 

indicado no Anexo II. 

 

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PL - EM 285 MP ABRE CRÉDITO SUPLEM. MEC MJ MRE MS MI MDS MC R$ 10.112.528,00 (L2) 
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 142.935 

  ATIVIDADES        
12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior       142.935 

12 364 2080  20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio 
Grande do Sul 

      142.935 

   F 4 6 90 0 100 142.935 

TOTAL – FISCAL 142.935 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 142.935 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 1.007.227 

  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior       1.007.227 

12 364 2080  8282 7156 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) - No Estado de Santa Catarina 

      1.007.227 

   F 4 6 90 0 100 1.007.227 

TOTAL – FISCAL 1.007.227 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.007.227 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 96.765 
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  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior       96.765 

12 364 2080  8282 0040 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - Na 
Região Sul 

      96.765 

   F 4 6 90 0 100 96.765 

TOTAL – FISCAL 96.765 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 96.765 
 

    
 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 

P 

M 
O 

D 

I 

U 

F 
T 

E 
VALOR 

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.817.001 

  ATIVIDADES        
06 181 2081 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 

Tecnológica das Instituições de Segurança Pública 
      1.817.001 

06 181 2081  20ID 0016 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 

Tecnológica das Instituições de Segurança Pública - No Estado do Amapá 
      300.000 

   F 4 6 30 0 100 300.000 

06 181 2081  20ID 0031 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 

Tecnológica das Instituições de Segurança Pública - No Estado de Minas Gerais 
      1.000.000 

   F 4 6 30 0 100 1.000.000 

06 181 2081  20ID 0052 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 

Tecnológica das Instituições de Segurança Pública - No Estado de Goiás 
      517.001 

   F 4 6 30 0 100 517.001 

TOTAL – FISCAL 1.817.001 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.817.001 
 

    
 

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 

P 

M 
O 

D 

I 

U 

F 
T 

E 
VALOR 

2082 Política Externa 300.000 

  ATIVIDADES        
07 212 2082 20X0 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade Civil       300.000 
07 212 2082  20X0 0002 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade Civil - No       300.000 
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Exterior 
   F 3 6 50 0 100 300.000 

TOTAL – FISCAL 300.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 300.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.349.491 

  ATIVIDADES        
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde       2.349.491 

10 302 2015  8535 0023 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado do 

Ceará 
      550.000 

   S 4 6 50 6 100 550.000 

10 302 2015  8535 0033 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado do 

Rio de Janeiro 
      1.799.491 

   S 4 6 41 6 100 1.799.491 

TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 2.349.491 
TOTAL - GERAL 2.349.491 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 2.484.000 
  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       2.484.000 

15 244 2029  7K66 0029 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado 

da Bahia 
      2.484.000 

   F 4 6 40 0 100 2.484.000 

TOTAL – FISCAL 2.484.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.484.000 
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 500.000 

  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       500.000 

15 244 2029  7K66 0029 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado 

da Bahia 
      500.000 

   F 4 6 40 0 100 500.000 

TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 415.109 

  ATIVIDADES        
08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica       100.000 

08 244 2037  2B30 0041 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - No Estado do 
Paraná 

      100.000 

   S 3 6 40 0 100 100.000 

08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial       315.109 

08 244 2037  2B31 0041 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial - No Estado do 
Paraná 

      295.109 

   S 4 6 40 0 100 295.109 

08 244 2037  2B31 3226 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial - No Município 

de Ibiraçu - ES 
      20.000 

   S 4 6 40 0 100 20.000 

TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 415.109 
TOTAL - GERAL 415.109 
 

    
 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta  
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ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2054 Planejamento Urbano 1.000.000 

  PROJETOS        
15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano       1.000.000 

15 451 2054  1D73 0026 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado de 

Pernambuco 
      1.000.000 

   F 4 6 40 0 100 1.000.000 

TOTAL – FISCAL 1.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 96.765 

  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior       96.765 

12 364 2080  8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 

Estado do Rio Grande do Sul 
      96.765 

   F 4 6 90 0 100 96.765 

TOTAL – FISCAL 96.765 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 96.765 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 142.935 

  ATIVIDADES        
12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior       142.935 

12 364 2080  20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio 

Grande do Sul 
      142.935 
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   F 4 6 90 0 100 142.935 

TOTAL – FISCAL 142.935 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 142.935 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 
VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 1.007.227 

  ATIVIDADES        
12 368 2080 20RP Infraestrutura para a Educação Básica       523.403 
12 368 2080  20RP 0042 Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de Santa Catarina       523.403 

   F 4 6 99 0 100 523.403 

  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
12 364 2080 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais       483.824 

12 364 2080  0048 4685 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Município de Tubarão 

- SC 
      483.824 

   F 3 6 99 0 100 483.824 

TOTAL – FISCAL 1.007.227 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.007.227 
 

    
 

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.817.001 

  ATIVIDADES        
06 181 2081 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 

Tecnológica das Instituições de Segurança Pública 
      1.817.001 

06 181 2081  20ID 2901 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 
Tecnológica das Instituições de Segurança Pública - No Município de Passos - 

MG 

      700.000 

   F 4 6 30 0 100 700.000 

06 181 2081  20ID 5512 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 

Tecnológica das Instituições de Segurança Pública - No Município de Goiânia - 

GO 

      517.001 
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   F 4 6 30 0 100 517.001 

06 181 2081  20ID 7098 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 
Tecnológica das Instituições de Segurança Pública - Polícia Civil de Minas 

Gerais - Curvelo - MG 

      300.000 

   F 4 6 30 0 100 300.000 

06 181 2081  20ID 7106 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e 

Tecnológica das Instituições de Segurança Pública - Construção do Stand de 

Tiros para Agentes Penitenciários - No Estado do Amapá 

      300.000 

   F 4 6 30 0 100 300.000 

TOTAL – FISCAL 1.817.001 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 1.817.001 
 

    
 

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2082 Política Externa 300.000 

  ATIVIDADES        
07 211 2082 8495 Realização de Eventos Internacionais Oficiais       300.000 

07 211 2082  8495 0001 Realização de Eventos Internacionais Oficiais - Nacional       300.000 

   F 3 6 99 0 100 300.000 

TOTAL – FISCAL 300.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 300.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 

P 

M 

O 

D 

I 

U 

F 

T 

E 
VALOR 

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.349.491 

  ATIVIDADES        
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde       1.799.491 

10 302 2015  8535 3362 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Município 
de Valença - RJ 

      1.799.491 

   S 4 6 41 6 100 1.799.491 

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde       550.000 
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10 301 2015  8581 0023 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No Estado do 
Ceará 

      550.000 

   S 4 6 50 6 100 550.000 

TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 2.349.491 
TOTAL - GERAL 2.349.491 
 

    
 

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social 
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.000.000 

  ATIVIDADES        
11 333 2071 20Z1 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores       1.000.000 

11 333 2071  20Z1 1594 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores - No Município de Cabo de 
Santo Agostinho - PE 

      300.000 

   S 3 6 30 0 100 300.000 

11 333 2071  20Z1 1616 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores - No Município de Cortês - 

PE 
      300.000 

   S 3 6 30 0 100 300.000 

11 333 2071  20Z1 1621 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores - No Município de Escada - 

PE 
      300.000 

   S 3 6 30 0 100 300.000 

11 333 2071  20Z1 1651 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores - No Município de Jaboatão 

dos Guararapes - PE 
      100.000 

   S 3 6 30 0 100 100.000 

TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 1.000.000 
TOTAL - GERAL 1.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 2.984.000 
  PROJETOS        
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       2.984.000 

15 244 2029  7K66 0029 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado       2.984.000 
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da Bahia 
   F 4 6 40 0 100 2.984.000 

TOTAL – FISCAL 2.984.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 2.984.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 415.109 

  ATIVIDADES        
08 244 2037 2B30 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica       20.000 

08 244 2037  2B30 3226 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - No Município de 

Ibiraçu - ES 
      20.000 

   S 4 6 40 0 100 20.000 

08 244 2037 2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial       395.109 

08 244 2037  2B31 0041 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial - No Estado do 

Paraná 
      395.109 

   S 3 6 40 0 100 395.109 

TOTAL – FISCAL 0 
TOTAL – SEGURIDADE 415.109 
TOTAL - GERAL 415.109 
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EM nº 00285/2016 MP 

 

Brasília, 11 de Outubro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito 

suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.255, de 14 de 

janeiro de 2016), em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça, das Relações Exteriores, da 

Saúde, da Integração Nacional, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e das Cidades, no 

valor de R$ 10.112.528,00 (dez milhões, cento e doze mil, quinhentos e vinte e oito reais), 

conforme discriminado a seguir:  

 

R$ 1,00 

Discriminação Aplicação 
Origem dos 

Recursos 

Ministério da Educação 1.246.927 1.246.927 

Ministério da Justiça 1.817.001 1.817.001 

Ministério das Relações Exteriores 300.000 300.000 

Ministério da Saúde 2.349.491 2.349.491 

Ministério do Trabalho e Previdência Social 0 1.000.000 

Ministério da Integração Nacional 2.984.000 2.984.000 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 415.109 415.109 

Ministério das Cidades 1.000.000 0 

TOTAL 10.112.528 10.112.528 

    

2.                O crédito proposto objetiva o remanejamento de dotações orçamentárias incluídas ou 

acrescidas em decorrência de emendas individuais, em atendimento às solicitações de seus autores, 

por meio dos Ofícios nos 031/2016 e 018/2016, do Deputado Federal Ricardo Barros; 117-2016, do 

Deputado Federal Marcus Vicente; 51/2016 da Deputada Federal Maria do Rosário; 05/2016, do 

Deputado Federal Covatti Filho; 02/2016-FO do Deputado Federal Fabricio Oliveira; 208 Gab/CB, 

do Deputado Federal Cabuçu Borges; 098/2016 - GDFGG, do Deputado Federal Gabriel Página 12 de 16 Parte integrante do Avulso do PLN nº 43 de 2016.



Guimarães; 617/2016 - GAB/BSB, do Deputado Federal Rodrigo Pacheco; 079/2016, do Deputado 

Federal Delegado Waldir; 070/2016, do Deputado Federal José Airton Cirilo; 087/GDRL, do 

Deputado Federal Roberto Lucena; 084/2016, do Deputado Federal Betinho; e 0045 -GDRC, do 

DEputado Federal Ronaldo Carletto; e do Aviso 108/2016/GM-ME, do Deputado Federal Leonardo 

Carneiro Monteiro Picciani, encaminhadas pelos Ministérios envolvidos no presente crédito. 

3.                Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada mediante Projeto de Lei, 

à conta de anulação de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, em conformidade 

com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 

do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o § 4º do art. 42 da Lei nº 13.242, de 30 de 

dezembro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 - LDO-2016, que as alterações 

decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada 

para o corrente exercício, constante da referida Lei e alterações posteriores, considerando que a 

execução das respectivas despesas fica condicionada ao montante dos limites de movimentação e 

empenho específicos de emendas individuais, previstos no Anexo I do Decreto nº 8.670, de 12 de 

fevereiro de 2016, e alterações posteriores, conforme estabelece o § 13 do art. 55 dessa Lei. 

Ademais, a referida abertura não altera o montante das despesas primárias discricionárias aprovadas 

para este exercício. 

5.                Cumpre informar que o crédito ora proposto está sendo aberto, parcialmente, a órgão 

transformado pela Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, convertida na Lei nº 13.341, 

de 29 de setembro de 2016, uma vez que a estrutura de órgãos e unidades orçamentárias constantes 

na Lei Orçamentária Anual não se altera em decorrência de modificações da reorganização 

administrativa. 

6.                Ainda, vale lembrar que o art. 52 da LDO-2016, referenciado no parágrafo único do art. 

10 da Lei nº 13.341, de 2016, autoriza o Poder Executivo “utilizar, total ou parcialmente, as 

dotações aprovadas da Lei Orçamentária de 2016 e em seus créditos adicionais”, sem condicionar à 

prévia transposição, remanejamento ou transferência dessas dotações, o que se encontra em 

consonância com o art. 11 da Lei nº 13.341, de 2016. 

7.                Finalmente, cabe informar que a presente proposição decorre de solicitações 

formalizadas pelos Ministérios envolvidos, não acarretando, de acordo com informação do referidos 

órgãos, prejuízos à execução da programação objeto de cancelamento, uma vez que foi decidido 

com base em projeções de sua possibilidade de dispêndio até o final do presente exercício. 

8.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 

que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Dyogo Henrique de Oliveira 
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Mensagem no  566 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

da União, em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça, das Relações Exteriores, da Saúde, 

da Integração Nacional, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e das Cidades, crédito 

suplementar no valor de R$ 10.112.528,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente”. 

 

 

Brasília,  13  de  outubro  de 2016. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

artigo 61
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

19/10/2016 Prazo para publicação e distribuição em avulsos;
20/10/2016 27/10/2016 Prazo para apresentação de emendas;

01/11/2016 Prazo para publicação e distribuição de avulsos
das emendas apresentadas;

16/11/2016 Prazo para apresentação, publicação, distribuição
e votação do relatório e encaminhamento do
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional.
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